
s. P. CJtefeLtuta &ITurÜc:Lpa( de AssLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IEI NO 28��, DE 22 DE JUNHO DE 1.954. 

, DeclarEL de utilidade publica terreno destinado 
à construção de pavilhão para tuberculosos.-

EU, AN�?ONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuiçé)es que me são conferidas por lei, 

FAÇO saber que a câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

, 
Artigo lO - Fica declarado de utilidade publica, afim de ser desaproprii 

Artigo 20 

do, por via amjlgavel ou judicial, o terreno abaixo caracter: 
zado, situado no Distrito, MunicÍpio e Comarca de A.ssis, de: 

.. ... ... tinado a construçao de um pavilhao para tuberculosos, com o: 
limites'e confrontações constantes da planta anexa, que fiei 
fazendo parte :Lngagrante desta lei, a sabers 

" um terreno c:om 3.928,32 m2. (três mil novecentos e vinte. 
e oito metre>s e trinta e dois centimet-ros quadrados), me. 
dindo 49,60 mts. de frente pela rua da Misericórdia, por 
79,20 mts. <ia frente aos twidos, confrontando pelo lado 
direito co:m terreno que consta pdrtencer, o dominio dir• 

' A to a Mitra 1>1ocesana de Assis e o dominio util ou enfi te1 
. , -

tico ao Snr .• Jose Dionisio Alipiof pelo lado esquerdo COI 

ai' rua Santa. Luzia e pelos fundos com a rua Cttstovam co. 
lombo; terrEmo êsse que constitua parte da quadra no 94, 
situado na Yila-Santo Antonio e que consta pertencer, o 

.. 
dominio dirE�to a Mitra Diocesana de Assis e o dominio ut: 

A , , ou enfiteutico ao Snr. Jose Dionisio Alipio." 
- Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar ao Govêrno do 

., .. , 
Estado de Sao Paulo, sem onus, o terreno a que se refere o 
artigo 10 desta lei, para nele ser constrÚido um pavilhão pa· 
ra tuberculosos,. 

N , 
- A desapropriaçae> de que trata o artigo lQ e declarada de nat1 

reza urgente, para os efeitos do artigo 15 do decreto-lei fe. 
deral no 3.365, de 21 de junho de 1.941. 



s. P. CJtefeituta &fLurücipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI N,g 282, DE 22 DE JUNHO DE 1.954. 

continuação - fls.2-

Artigo 4g - Fica revogada a lei muni cipal ng 254, de 23 de novem

bro de 1.953. 
Artigo 5a - As despesas com a execução da presente lei correrão por 

, 
conta de verba propria consignada no orçamento para o 

corrent e  exercício. 

Artigo 6g - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, re-
. 

- , 
vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, 22 de junho de 1.954. 
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Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-

. 
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- ��e�� 
Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria A.dministrativa da Prefeitura, em 
22 de junho de i.954. 
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--- Euclydes Nobile/ 
Diretor Administrativo 


